
RIO GRANDE DO NORTE, QUINTA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2026 - ANO: VI - Nº: 2371

5

bem como a existência de disponibilidade orçamentária
para suportar a despesa.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 74, inciso III,
al ínea  “f”,  da  Lei  nº  14.133/2021,  AUTORIZO  a
contratação por inexigibilidade de licitação da empresa
PLENARIA  ASSESSORIA  E  GESTAO  DE  EVENTOS  LTDA
(18 .336 .780/0001-00) ,  insc r i ta  no  CNP J  nº
18.336.780/0001-00,  e determino o prosseguimento do
processo, com a adoção das providências necessárias à
formalização da contratação.

          

 

 

Coronel João Pessoa/RN, 25/3/2026.

 

 

 

 

 

_____________________________

Hilderlandio Rodrigues Alves

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por: Hilderlandio Rodrigues Alves
Código Identificador: 06027646

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA

EXTRATO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº
01/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº 00453/2026

A Câmara Municipal de Coronel João Pessoa/RN, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE declarar dispensável e
faz  publicar  o  extrato  resumido  do  processo  de
INEXIGIBILIDADE a seguir:

 

OBJETO: Realização de 5 (cinco) inscrições de vereadores

da Câmara Municipal de Coronel João Pessoa/RN, para a
participação na XXV Marcha dos Gestores e Legislativos
Municipais 2026, a ser realizada no período de 27 a 30 de
abril de 2026 em Brasília/DF.

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO
PESSOA/RN (24.517.310/0001-46)

 

CONTRATADA:  PLENARIA  ASSESSORIA  E  GESTAO  DE
EVENTOS LTDA (18.336.780/0001-00).

 

VALOR UNIT: R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais).

 

VALOR TOTAL: R$ 4.685,00 (quatro mil  e seiscentos e
oitenta e cinco reais)

 

DOTAÇÃO: 11 - 2 . 1001 . 1 . 31 . 1 . 2.1 . 0 . 339039
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

 

BASE LEGAL: Art. 74, III, f.

Publicado por: Hilderlandio Rodrigues Alves
Código Identificador: 88430001

CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

INEXIGIBILIDADE

Inexigibilidade 006/2026

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA Nº
006/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12030002/2026

 

 

CONSIDERANDO  os  elementos  contidos  no  presente
processo  de  contratação  direta  de  licitação,  que  foi
devidamente  justificado,  tanto  pela  razão  da  escolha  do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa
dos preços, vez que a proponente apresentou a proposta
mais vantajosa;
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CONSIDERANDO  que  o  processo  foi  instruído  com  os
documentos  e  requisitos  que  comprovam  que  o
contratado  preenche  os  requisitos  de  habilitação  e
qualificação  mínima necessária  para  celebrar  o  contrato,
conforme preconizado no inciso V do artigo 72 da Lei
Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO  que  a  JUSTIFICTIVA  apresentada  pelo
Agente de Contratação e Membro da Equipe de Apoio que
prevê que a Inexigibilidade Eletrônica de Licitação está
em conformidade  com o  Art.  74,  III,  f  da  Lei  Federal
14.133 de 1 de abril  de 2021,  Art.  74.  É  inexigível  a
licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:  [...]  III  -  contratação dos seguintes serviços
técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual  com  profissionais  ou  empresas  de  notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publ ic idade  e  d ivu lgação:   f )  t re inamento  e
aperfe içoamento  de  pessoal ;

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi
conduzido em estrita conformidade com o Art. 75, § 3º da
Lei  nº  14.133/2021,  o  qual  enfatiza  a  importância  de
transparência e competitividade através da publicação de
avisos  em sítio  eletrônico  oficial  do  órgão,  visando atrair
propostas competitivas mesmo em cenários de limitada
competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada
com  base  numa  análise  detalhada  que  confirmou  a
proposta mais  vantajosa para a administração pública,
cumprindo  os  princípios  de  economicidade,  eficiência  e
adequação  às  necessidades  do  órgão,  conforme
demonstrado  pelas  justificações  robustas  e
documentação  completa  apresentadas  no  processo;

CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único
proponente,  o  processo não foi  comprometido em sua
integridade ou objetividade,  assegurando que todas as
etapas foram transparentes e que a oferta selecionada
estava  alinhada  com  os  preços  de  mercado  e  os
interesses públicos;

CONSIDERANDO que  a  adjudicação  e  homologação  do
contrato  estão  de  acordo  com  os  requisitos  legais
estabelecidos  no  inciso  VIII  do  Art.  72  da  Lei  nº
14.133/2021,  que  exige  a  autorização  da  autoridade
competente  para  a  conclusão  do  processo  de
contratação;

 

AUTORIZO  a  Inexigibilidade  Eletrônica  de  Licitação  nº
006/2026, nos termos descritos abaixo:

 

OBJETO A  SER CONTRATADO:  Pagamento  de  08  (oito)

inscrições  para  participação de vereadores  da  Câmara
Municipal de Encanto/RN na XXV Marcha dos Gestores e
Legislativos Municipais, a ser realizada no período de 27 a
30 de abril de 2026, na cidade de Brasília/DF.

PROPONENTE:  PLENARIA  ASSESSORIA  E  GESTAO  DE
EVENTOS LTDA

PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 meses.

VALOR  TOTAL:  R$  7.496,00  (sete  mil,  quatrocentos  e
noventa e seis reais)

 

Diante  do  exposto,  o  ORDENADOR  DE  DESPESAS,
RATIFICA a INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO,
com fulcro no Art. 74, III, f da Lei nº 14.133/2021.

 

DETERMINO,  ainda,  que  seja  divulgado  e  mantido  à
disposição do público em sítio eletrônico oficial, este ato e
o extrato decorrente do contrato, em atendimento aos
preceitos estabelecidos no artigo 72, parágrafo único da
Lei 14.133 de 1 de abril de 2021.

 

Encanto/RN, 25 de março de 2026

 

Leandro Roberto de Lima Silva
ORDENADOR DE DESPESAS

 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2026

 

ASSUNTO:   Pagamento  de  08  (oito)  inscrições  para
participação  de  vereadores  da  Câmara  Municipal  de
Encanto/RN na XXV Marcha dos Gestores e Legislativos
Municipais, a ser realizada no período de 27 a 30 de abril
de 2026, na cidade de Brasília/DF.

 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 006/2026

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN,
no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo
Regimento  Interno  da  Câmara  e,  considerando  o
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incomensurável interesse público; considerando, também,
as conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico
a p e n s o ,  R A T I F I C A  e  H O M O L O G A  o  A T O  D E
INEXIGIBILIDADE  para  a  contratação  da  empresa
PLENARIA  ASSESSORIA  E  GESTAO  DE  EVENTOS  LTDA
(18.336.780/0001-00)  amparado  no  art.  74,  Inciso  III,
alínea “f”, da Lei Federal nº. 14.133/2021, de 01 de abril
de 2021 e alterações subsequentes, cujo valor contratual
global é de R$ 7.496,00 (sete mil, quatrocentos e noventa
e seis  reais).  A  despesa correrá  à  conta dos  recursos
financeiros  oriundos  de  receitas  provenientes  do
Orçamento  da  Câmara  Municipal,  através  da  Unidade
Orçamentária Exercício 2026, dotação orçamentária:

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE ENCANTO:

4. 1001. 1. 31. 1 - AÇÃO LEGISLATIVA

4. 1001. 1. 31. 1. 2.118 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA CÂMARA MUNICIPAL

4. 1001. 1. 31. 1. 2.118. 33.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

 

Encanto/RN, 25/03/2026

___________________________________________

LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA

Presidente

 

Câmara Municipal de Encanto

Extrato de Inexigibilidade de Licitação

 

Processo: 006/2026 - INEXIGIBILIDADE

Objeto:  Pagamento  de  08  (oito)  inscrições  para
participação  de  vereadores  da  Câmara  Municipal  de
Encanto/RN na XXV Marcha dos Gestores e Legislativos
Municipais, a ser realizada no período de 27 a 30 de abril
de 2026, na cidade de Brasília/DF.

Contratado:  PLENARIA  ASSESSORIA  E  GESTAO  DE
EVENTOS  LTDA  (18.336.780/0001-00)

Valor Total Julgado: R$ 7.496,00 (sete mil, quatrocentos e
noventa e seis reais), Base legal: art. 74, Inciso III, alínea
“f”, da Lei Federal nº. 14.133/2021.

 

Encanto/RN, 25/03/2026.

Publicado por: LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA
Código Identificador: 23168842

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORÂNIA

PORTARIA

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 029/2026 - CMF

O Primeiro Secretário da Câmara de Florânia, vereador
GEOVANI PEREIRA CRUZ, no uso das atribuições legais e
regimentais que lhes são conferidas e ainda com vistas a
atender interesse do Legislativo Floraniense,

RESOLVE:

Art. 1º – Autorizar o Presidente MANOEL PINTO NETO,
a realizar viagem à cidade de NATAL/RN no dia 25 de
Março  de  2026,  para  fins  de  tratar  de  demandas
institucionais de interesse da Câmara de Florânia/RN, na
Federação  das  Câmaras  Municipais  do  Estado  do  Rio
Grande do Norte (FECAM/RN),  situada na Rua Almeida
Barreto, 433-A - Lagoa Nova.

Art. 2º - Pelo deslocamento será concedido o pagamento
no  va lor  de  R$  600,00  (seiscentos  reais)
correspondente a 01 (uma) diária sem pernoite, conforme
o que estabelece termos e anexos da Lei Municipal nº
1.066/2025, valor este que servirá para custear despesas
com alimentação e transporte por via terrestre.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, Cumpra-se.

 

Câmara de Florânia/RN, em 25 de março de 2026.

 

Geovani Pereira Cruz

1º Secretário

Publicado por: Manoel Pinto Neto
Código Identificador: 10586435

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO


